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Terça-feira, 27 de abril de 2010
Banco do Brasil não agiu de boa-fé ao induzir adesão ao plano de desligamento com informação falsa 


A Sexta Turma do Tribunal Superior do Trabalho concluiu que o Banco do Brasil S/A não agiu de boa-fé ao induzir um empregado a aceitar Plano de Incentivo à Aposentadoria (PAI-50), sob o argumento de que esta seria a última oportunidade para obter vantagens com o desligamento voluntário, sendo que, três meses depois, lançou outro plano semelhante com mais benefícios. Os ministros que compõem o colegiado, ao acatarem o recurso do bancário, modificaram decisão anterior do Tribunal Regional do Trabalho da Quinta Região (BA). 
O TRT havia julgado que não houve intenção da instituição financeira de prejudicar o trabalhador, pois seria um direito do banco lançar um novo plano com os mesmos objetivos, se o primeiro não tivesse atingido as expectativas. “O reclamante (...) aderiu por sua livre vontade ao PAI-50 e recebeu os benefícios nele previstos, conforme atesta o termo de rescisão, que foi homologado perante o Sindicato da sua categoria profissional”, concluiu o TRT. 

Inconformado, o bancário recorreu ao TST. Sustentou que a atitude do Banco do Brasil “caracterizou abuso de direito”, pois foi “divulgado pelo gerente executivo que no futuro não haveria proposta semelhante ou mais vantajosa, tendo implantado, noventa dias após, o Plano de Incentivo de Aposentadoria (PEA), que concedeu o dobro de vantagens”. 
O relator do recurso na Sexta Turma, ministro Maurício Godinho Delgado, ao dar provimento ao recurso de revista do bancário, alegou que “o Banco do Brasil ressentiu-se de agir com a necessária boa-fé objetiva, divulgando a informação de que o Plano à Aposentadoria Incentivada, PAI-50, seria a última oportunidade de obtenção de vantagens decorrentes de plano de desligamento”. Em sua avaliação, o trabalhador foi prejudicado, “por haver sido induzido pela premissa falsa suscitada pelo Banco.” Assim, a Sexta Turma condenou o Banco do Brasil a pagar as diferenças salariais decorrentes do lançamento do novo plano de desligamento. (RR-13840-36.2005.5.05.0035).

FONTE: TST
Deputado Cléber Verde (PRB/MA) pede auxílio do TCU no caso da fraude no Decreto 81.240/78

O Presidente da Associação Brasileira de Previdência - ABRAPREV, Dr. Fernando Toscano, esteve reunido no último dia 08 de abril, a convite, com o ilustre Deputado Federal Cléber Verde, líder do PRB. O Deputado, que agora também é membro da Comissão de Fiscalização Financeira e Controle (CFFC) da Câmara dos Deputados, protocolizou importante documento propondo que a referida Comissão, com auxílio do Tribunal de Contas da União (TCU), promova fiscalização e auditoria com a finalidade de apurar a retificação publicada no Diário Oficial de 16.06.1978, que alterou ("adulterou") o Decreto nº 81.240/78. 

          Essa é mais uma conquista da ABRAPREV que, em conjunto com o Deputado Cléber Verde, está trabalhando em prol de todos os participantes e ex-participantes de fundos de pensão. A matéria também já foi enviada à imprensa para a publicação. Veja mais detalhes no site da ABRAPREV – www.abraprev.org.br.
Congresso deve decidir reajuste dos aposentados 

O presidente Luiz Inácio Lula da Silva reafirmou na última quinta-feira que não há parlamentar que defenda mais os aposentados do que ele próprio e que cabe aos deputados e senadores votarem a partir do acordo já feito com as centrais sindicais que defendem a categoria. 

“Ao presidente da República não cabe ficar dando palpite e dizendo o que deve votar. A proposta do governo estava acordada com as centrais sindicais. Se o Congresso fizer alguma coisa diferente, eu vou receber o projeto aprovado, e, no silêncio da mesa, vou tomar a decisão que deve ser tomada. 
“Até porque não acredito que dentro do Congresso Nacional tenha qualquer deputado ou senador que defenda mais aposentado do que eu”, disse o presidente. 

A questão, no entanto, virou queda de braço entre a Câmara e o Senado para saber qual Casa dará o maior reajuste. O relator da medida provisória, o deputado federal petista Cândido Vaccarezza, defendia até a semana passado o limite máximo de 7% para aqueles que recebiam acima de um salário mínimo. 

Cedendo a pressões, Vacarezza anunciou uma proposta de escalonamento dos pagamentos. A base aliada do governo ainda não se manifestou se apoiaria ou não. Sem o apoio dos aliados da Câmara, a questão, que está na pauta do plenário, continua sem data para ser votada. 

A proposta do petista prevê que os valores de aposentadorias de um até três salários mínimos receberiam reajuste de 7,7%, atingindo 5,6 milhões de pessoas, num total de 8,36 milhões. 
Já para quem recebe acima de três salários mínimos ficaria mantido o reajuste de 6,14%, já proposto e aceito pelo Executivo para todos os aposentados que recebem acima do mínimo. 

O líder do governo no Senado, Romero Jucá (PMDB-RR), a oposição e alguns partidos da base aliada da Câmara ainda defendem um reajuste de 7,7% para todos os aposentados que recebem acima de um salário mínimo. 
“Sinceramente? Não faço política de ‘disse-me-disse’. Eu espero que todo mundo faça o melhor possível sem causar prejuízo algum”, avaliou Lula, que deve se reunir ainda nesta noite com ministros para discutir o assunto. 
FONTE: AssPreviSite

Reajustes do mínimo e de aposentadorias são destaques da pauta

Os principais itens da pauta de votações do Plenário para esta semana são as medidas provisórias  474/09 e 475/09, que tratam, respectivamente, dos reajustes do salário mínimo e de benefícios da Previdência Social. Ambas já tramitam há mais de 45 dias e por isso trancam a pauta das sessões ordinárias. Elas precisam ser votadas pelo Congresso Nacional (após a Câmara, ainda devem passar pelo Senado) até 1º de junho, sob pena de perda da eficácia.
A MP 475/09 é a mais polêmica do momento. Ela prevê um reajuste de 6,14% para as aposentadorias e pensões com valores superiores a um salário mínimo. Entretanto, vários partidos, da oposição e também da base do governo, lutam por um reajuste maior.

O governo propôs às centrais sindicais elevar o percentual para 7%, mas elas, com o apoio de partidos, cobram um reajuste de 7,7%. Mais recentemente, a liderança do governo decidiu propor um aumento escalonado: os aposentados com benefícios na faixa entre um e três salários mínimos receberiam os 7,7%, prevalecendo o índice original de 6,14% para a faixa acima de três mínimos.
A MP 474/09 elevou o valor do salário mínimo de R$ 465 para R$ 510, com efeitos a partir de 1º de janeiro passado. Além disso, ela estabelece diretrizes para a política de valorização do mínimo entre 2011 e 2023, com base na reposição integral da inflação do ano anterior somada a um aumento real equivalente à variação anual do PIB, levando em conta três grupos principais: - agropecuária formado por agricultura extrativa vegetal e pecuária; - indústria, que engloba áreas extrativa mineral, de transformação, serviços industriais de utilidade pública e construção civil; e - serviços, que incluem comércio, transporte, comunicação, serviços da administração pública e outros. 
A partir de uma comparação entre a produção de um ano e do anterior, encontra-se a variação anual do PIB.  registrada dois anos antes. Esse ponto, contudo, poderá ser retirado do texto da MP pelo relator Pepe Vargas (PT-RS).

FONTE: Agência Câmara
STF investe contra aposentadoria aos 70

Incomodados com a aposentadoria compulsória que os tira do cargo aos 70 anos, ministros do Supremo Tribunal Federal (STF) deverão investir fortemente junto ao Congresso para a aprovação de emenda constitucional que amplie esse limite. A ideia é que a aposentadoria para ministros de tribunais superiores seja estendida para os 75 anos. 
Essa mudança é proposta há anos pelo STF, mas encontra resistências por parte de organizações de magistrados de 1ª e 2ª instância. Eles argumentam que, com a ampliação do limite de aposentadoria, as promoções ficam mais distantes. Para contornar esse problema, o STF deverá propor uma nova redação para a emenda. Nela, ficariam dentro do limite de 75 anos apenas os ministros de tribunais superiores - o STF, o Superior Tribunal de Justiça (STJ), o Tribunal Superior do Trabalho (TST) - e do Tribunal de Contas da União (TCU, que é órgão do Poder Legislativo). Já os magistrados das demais instâncias continuariam com a compulsória aos 70 anos. 
No STF, a grande reclamação é que a aposentadoria "expulsória", como eles chamam, impede o exercício da presidência da Corte - o auge da carreira. O ministro Carlos Ayres Britto que, ontem, deixou a presidência do Tribunal Superior Eleitoral (TSE), e, hoje, assume a vice-presidência do STF, será um dos prejudicados com a compulsória. Se o limite de 70 anos continuar em vigor, Britto será presidente do STF por poucos meses. Ele ficará no cargo entre 25 de abril de 2012, último dia da presidência de Cezar Peluso, até 18 de novembro do mesmo ano, quando fará 70 anos. 
Durante a presidência do ministro Gilmar Mendes, que hoje passa o cargo a Cesar Peluso, o STF tentou alterar esse limite no Congresso. Um dos objetivos era o de permitir a continuidade do ministro Eros Grau na Casa. Grau deverá deixar o tribunal até o fim do semestre, pois completa 70 anos em 19 de agosto e citou o fato durante discurso nessa semana: "Eu falo com a liberdade de quem está partindo já que os anos me pegam na curva de agosto".
Houve outras tentativas semelhantes de alterar esse limite: antes da saída de Maurício Corrêa, em 2004, e de Carlos Velloso, em 06. Todas foram barradas no Congresso devido aos protestos de entidades de representação de magistrados e funcionários públicos. Corrêa foi presidente por apenas onze meses, ao invés dos dois anos de mandato. Velloso não gostaria de deixar o cargo de ministro, ao qual estava habituado. 
Curiosamente, hoje, o STF convive com uma situação em que alguns ministros gostariam de ficar após completar 70 anos e outros preferem deixar o cargo bem antes dessa data. A ministra Ellen Gracie manifestou o desejo de integrar a Corte Internacional de Haia. Preterida para a função, em maio de 2009, manteve-se no STF. Com mais de 20 anos no STF, o ministro Celso de Mello, pode deixar a Corte, no ano que vem, antes de completar 70 anos, o que só acontecerá em 2015. Com freqüentes dores nas costas, o ministro Joaquim Barbosa também não deverá permanecer até os 70 (que vão chegar para ele apenas em 2024). Nelson Jobim deixou o STF em 2006, aos 60 anos, logo após a sua presidência, para voltar à política e, hoje, é ministro da Defesa. 
Se o limite dos 70 anos for mantido, Cezar Peluso terá de seguir um caminho semelhante ao de Jobim. Ele deixará a presidência do STF em abril de 2012 e completará 70 anos em 3 de setembro do mesmo ano. Vai se aposentar logo depois de ser presidente. 
Ao assumir, hoje, o comando do Supremo, Peluso deverá adotar um perfil bastante diferente de Gilmar Mendes. Único entre os onze ministros que é egresso da magistratura e foi aprovado em concurso de juiz - função que exerce desde 1968 -, o novo presidente do STF deverá sem mais cauteloso em sua conduta e parcimonioso em suas declarações. 
Enquanto Mendes acredita que o presidente do STF deve se abrir para o debate, inclusive político, Peluso deverá atuar para preservar o STF como instituição. Ele foi autor de votos que conseguiram unir tendências distintas na Corte e, neste ponto, pode ser considerado um conciliador. 
Um dos maiores exemplos ocorreu durante a reforma da Previdência, em 2004, quando Peluso deu o voto que conduziu os demais a aprovarem a reforma, por sete votos a quatro. Um ano depois, foi de Peluso o voto que permitiu à Câmara votar a cassação do mandato do deputado José Dirceu, durante o escândalo do mensalão. Esse julgamento foi decidido por seis votos a cinco, e cunhou na Corte a expressão "solução Peluso". Em casos de difícil solução, ele costuma ser o ministro que aponta um norte viável juridicamente para todos. 
O novo presidente é bastante incisivo em seus votos, como no caso da extradição do italiano Cesare Battisti, em que foi o relator e acabou vencendo por seis votos a cinco. Peluso costuma dizer que o tribunal deve ser preservado como instituição, mas, quando a questão é jurídica e está posta no plenário, é "cada um por si e Deus por todos". Ou seja, o debate deve ser amplo, livre e contraditório.
Uma vez presidente, caberá a Peluso conduzir os julgamentos e determinar a pauta de votação de cada semana. Na semana que vem, o STF poderá decidir sobre o pedido de intervenção federal no governo do Distrito Federal ou sobre a manutenção da Lei de Anistia. São dois temas polêmicos. Até ontem, os demais ministros do Supremo não sabiam qual entraria na pauta. Caberá a Peluso definir qual será julgado primeiro pela Corte.

FONTE: Valor Econômico

Sindifisco: Fim da contribuição previdenciária 


Na semana passada, a Folha de São Paulo publicou editorial criticando a tentativa do Legislativo de ampliar o valor concedido a aposentados e pensionistas com benefícios acima de um salário mínimo. 
Na segunda-feira (19/4), a edição do jornal Valor Econômico publicou texto, intitulado “Na Previdência Social, o presente sabota o futuro”, censurando a correção de injustiças contra aposentados e pensionistas. A publicação condena o reajuste dos benefícios, a exemplo do que fez a Folha de São Paulo, e o fim da contribuição previdenciária para aposentados que ainda estão na ativa. 

Também em editorial publicado na semana passada, a DEN (Diretoria Executiva Nacional) do Sindifisco Nacional antecipou a mobilização histórica da grande imprensa contra quaisquer benefícios a aposentados e pensionistas. “Todos os anos, quando se iniciam as discussões sobre reajustes para as aposentadorias brasileiras, é fácil detectar manifestações contrárias aos aumentos por parte da grande imprensa”, dizia o texto publicado no site do Sindicato no dia 14 de abril e na edição nº 144 do Boletim Informativo. 

Desta vez, o Valor Econômico centrou fogo na aprovação, pelo Senado, do projeto de lei que acaba com a contribuição previdenciária para aposentados que decidem continuar a trabalhar. De acordo com o jornal, este seria mais um capítulo do “assalto sistemático aos cofres públicos, via concessão de benefícios da Previdência Social”. 

A publicação reforça a argumentação com o falacioso “déficit da Previdência”. Mais uma vez, a grande imprensa demonstra (na melhor das hipóteses) desconhecimento do assunto, ou simples má fé, ao esconder dos leitores a verdade sobre as contas que financiam a Previdência. 

O suposto déficit só existe se considerada apenas a contribuição previdenciária na folha de salários dos trabalhadores brasileiros contra o que é pago pelo sistema a aposentados e pensionistas. “No entanto, a Previdência é financiada por uma base arrecadatória muito maior e historicamente superavitária, a chamada conta da seguridade social – que inclui gastos com saúde, assistência social e previdência”, reafirmava a Diretoria do Sindifisco em editorial da semana passada, também enumerando outros tributos que são fonte da conta seguridade social. 

Ressalvado este “equívoco” de entendimento, é importante analisar o restante da argumentação da publicação contra o fim da contribuição previdenciária sobre os benefícios de aposentados e pensionistas. De acordo com o jornal, o desconto seria um instrumento de igualdade social. “Quando foi adotada, ficou claro que se tratava de medida com vistas à equidade social”, afirma categoricamente a publicação. 

Mas que justiça social seria essa que institui corte nos benefícios de aposentados e pensionistas? Por que aqueles que contribuíram durante toda a vida para ter direito a um benefício devem continuar a fazê-lo mesmo após terem cumprido com sua obrigação? A obsessão da grande imprensa pelo equilíbrio contábil das contas da Previdência, além de conceitualmente errônea, desconsidera o trabalhador por trás dos números. Afinal, se o aposentado decide trabalhar após ter cumprido sua quota para a aposentadoria é porque o benefício que ele recebe está aquém das necessidades que a vida lhe apresenta. 

De acordo com o próprio jornal, há milhões de trabalhadores aposentados nesta situação: empurrados novamente ao mercado de trabalho por motivos variados – entre eles, a recomposição da renda em função do valor irrisório do benefício previdenciário após anos de contribuição. “Estão nessa situação cerca de três milhões de pessoas, que recebem, em média, R$ 1.200 reais (sic) por mês do INSS”, surpreende-se a publicação. 

Logo em seguida, numa aparente cruzada contra aposentados e pensionistas o jornal critica as tentativas de reajuste nos valores percebidos pela classe. “A concessão de reajustes superiores à inflação aos aposentados que ganham mais de um salário mínimo por mês carece de sentido econômico”, afirma o texto. Ora, falta bom senso econômico é na defesa de benefícios irrisórios aos que, durante anos, trabalharam em prol do crescimento do país e diligentemente contribuíram para formar uma poupança que lhes garantisse um pouco de sossego na aposentadoria. 

Mais que isso, falta elencar as prioridades de forma inteligente quando se defende que o financiamento de R$ 1,6 bilhão ao ano (referentes ao fim da contribuição previdenciária para àqueles que voltaram a trabalhar) seja um impacto terrível às contas públicas. Afinal, o valor não chega a 1% daquilo que gastamos para remunerar o dinheiro do especulador financeiro com os R$ 191 bilhões pagos em juros. 

Outro ponto importante diz respeito ao dinamismo econômico que as aposentadorias conferem a grande parte dos municípios brasileiros e, conseqüentemente, à economia nacional como um todo. 
De acordo com dados do IBGE (Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística) em 53% dos domicílios brasileiros em que residem aposentados, são eles os responsáveis por mais da metade de renda familiar. Esse percentual chega a 63,5% no caso de domicílios nordestinos. 

Além disso, em alguns casos, os benefícios previdenciários ultrapassam o valor repassado pelo FPM (Fundo de Participação dos Municípios), aquecendo a economia local e gerando emprego e impostos para o Estado brasileiro. Para se ter um ideia da relevância dos aposentados para a economia brasileira como um todo, os benefícios são maiores que o FPM em 90% das cidades nordestinas. 

Por esses motivos, a DEN entende que o sistema previdenciário é um importante instrumento de promoção social e reitera a defesa pela recuperação dos benefícios de aposentados e pensionistas, seja por meio do fim da excrescência que é a contribuição previdenciária ou por meio de reajustes que recuperem as décadas de estagnação das aposentadorias e pensões.  
FONTE: Sindifisco
A Previdência e o consumo fácil

Reproduzimos, em seguida, artigo de Helder Molina, presidente da Mongeral Aegon, publicado originalmente no jornal Valor: “Em tese, futuro e previdência deveriam ser palavras indissociáveis. A primeira dá conta do que está para acontecer e está relacionada ao bem-estar e à possibilidade de progredir. A outra, segundo o dicionário, é a previsão do futuro; possibilidade de ver antecipadamente. Por silogismo simples, chega-se à conclusão óbvia de que a previdência é indispensável para o futuro. 
A prática, no entanto, tem mostrado uma realidade diferente. Seja pela falta de uma cultura de poupança - bombardeada por um modelo comportamental copiado das grandes potências, principalmente a americana, o fato é que, nas últimas décadas, a sociedade brasileira caminhou na direção do consumo e na crença do crédito fácil. 
Assim, diante dos baixos rendimentos da poupança, das dificuldades financeiras e do consumo exagerado, a cultura do guardar ficou de lado. Por outro lado, da década de 80 para cá, além do aumento da informalização, houve uma crescente participação de empregados por conta-própria no total dos ocupados e a terceirização do mercado de trabalho, piorando o cenário futuro da previdência social brasileira. 
O setor de serviços já ocupa, hoje, mais da metade da força de trabalho como um todo e corresponde a quase três quartos da população ocupada urbana. Se há uma tendência no aumento do desemprego estrutural e da informalização, estamos nos afastando da estrutura tradicional da ocupação e do contrato-padrão e, conseqüentemente, alterando o modelo no qual a previdência social montou seu aparato arrecadador. 
O fato é que tantas variáveis do mercado, atreladas às mudanças que ocorreram no sistema previdenciário brasileiro nos últimos anos, estão gerando o esgotamento do sistema público e impulsionando o interesse da população para o setor da previdência complementar. Daí o importante papel da previdência privada, que ganha cada vez mais força no mercado brasileiro e passou a desenhar novos modelos, modificando, inclusive, o papel das empresas no planejamento financeiro dos seus colaboradores. 
É cada vez maior o número de empresas que oferece planos de previdência privada a seus funcionários, benefício até recentemente tido como privilégio das grandes corporações, que davam os planos para não perder executivos talentosos e mão de obra especializada para a concorrência. Não se trata apenas de uma preocupação com o futuro dos funcionários, mas na relação com eles. As empresas começaram a perceber que não adianta reclamar que no Brasil não há cultura de poupança e que o brasileiro é originalmente consumista. 
Elas também são responsáveis pela educação financeira dos cidadãos, ainda que só seus trabalhadores. Mais do que inserir seus colaboradores dentro de um plano previdenciário, é preciso também que as empresas tomem para si o papel que têm diante desse cenário. E apesar da preocupação com o futuro estar aumentando dentro das empresas, é preciso avaliar os riscos na hora de escolher um produto sob medida. 
Para comprar exatamente o que se precisa, é necessário avaliar os fundos de acumulação, as vantagens fiscais, além, é claro, das reais necessidades financeiras de acordo com o perfil dos funcionários. 
Por isso, a função das empresas deve ser desde o desenho do plano, que obriga verificar as necessidades dos funcionários, até o acompanhamento do mesmo - ou seja, verificar se o proposto está sendo cumprido e alinhado às políticas da empresa. Dentro desse processo, é preciso investir em comunicação e vislumbrar uma mudança de cultura desses colaboradores. O processo de comunicação deve explicar o que é o produto, seus retornos e riscos e, principalmente, deve prever a implantação de um programa de educação financeira para os funcionários. 
Com tantos pré-requisitos, somente a presença de um profissional qualificado é capaz de aperfeiçoar todo esse processo. Afinal, nenhum indivíduo é igual a outro e cabe ao profissional especialista avaliar os perfis para oferecer o melhor produto. Além disso, se até então uma marca forte era suficiente para a compra de um produto financeiro, agora, é necessário estar atento à saúde financeira da empresa, sua solidez e tradição.
Empresas e trabalhadores não podem ficar de braços cruzados. É legítimo cobrar o Estado, mas é sempre mais seguro cuidar do próprio futuro, procurando o melhor lugar para investir seu dinheiro. 

Um mínimo de planejamento financeiro é o passo inicial para a realização de sonhos. É possível se programar para comprar um carro, financiar uma boa educação para os filhos ou garantir uma aposentadoria confortável. E essa é a hora. “Afinal, para “blindar” o futuro é preciso acreditar que, no presente, temos esta oportunidade”. 

FONTE: Valor

Irregularidades em fundos previdenciários de servidores de estados e municípios disparam
O Ministério da Previdência Social acendeu o sinal de alerta após constatar fraudes e irregularidades generalizadas em fundos previdenciários de estados e municípios. Falta de transparência na gestão, desequilíbrio financeiro e desaparecimento de contribuições trabalhistas encabeçam o rol dos problemas. Apenas em 2009, 450 desses regimes foram auditados. Segundo levantamento feito pelo Correio, quase 80% dos fundos de servidores das capitais brasileiras estão irregulares. 
Nem mesmo com a instauração de inquéritos civis, os gestores dos recursos se intimidam. O rombo na seguridade municipal já é calculado em cifras milionárias, a exemplo da previdência da prefeitura de Planaltina de Goiás, onde o Ministério Público tenta descobrir qual destino levaram mais de R$ 3 milhões.

Os mistérios que envolvem o vultoso sumiço no município, distante 63 quilômetros de Brasília, envolvem uma farra de cheques altíssimos, a conta bancária do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica (Fundeb) e até mesmo uma suposta corretora de valores no Rio de Janeiro. 
Na última auditoria realizada pela Previdência no local, foram constatadas irregularidades nas contribuições que formam o fundo. Os valores, segundo documentos obtidos pelo Correio, foram descontados do salário de trabalhadores e do orçamento da prefeitura, na forma de contribuição patronal, mas não chegaram ao Instituto de Previdência dos Servidores de Planaltina (Prevplan).

Em revelações que surpreendem pela franqueza, o prefeito da cidade, José Olinto Neto (PSC), e o presidente do Prevplan, Benedito Castro da Rocha, admitiram o desfalque. “Parte dele é porque a prefeitura não tem dinheiro e nós fizemos um desconto virtual nos salários e apenas geramos um débito com o fundo dos servidores”, afirmou. “Criamos uma conta para o município pagar no futuro. O desconto está no contracheque do servidor, mas nós não recolhemos de verdade”, emendou o prefeito Olinto Neto. 
Para o Ministério Público e a Previdência, essa contabilidade é “estranha” e os indícios mostram que os descontos são reais. “Se realmente houve o desconto e o dinheiro não chegou ao fundo, já se caracteriza como improbidade administrativa. Mas só poderemos fazer uma afirmação concreta quando a perícia nos documentos estiver pronta”, diz a promotora Lucrécia Cristina Guimarães.

Sangria
Uma farra de cheques também colabora para que o rombo se aprofunde. Em um único mês, o Prevplan emitiu quase 60. Com uma despesa calculada em R$ 1,4 milhão ao ano com benefícios, segundo dados da projeção atuarial, o instituto gastou, num único dia em 31 de julho de 2009 R$ 1,7 milhão em transferências. O dinheiro saiu da conta do instituto quase 25 dias após o período de pagamento aos participantes. Ainda que fosse para quitar salários, a sangria foi muito superior aos R$ 124,2 mil gastos mensalmente com vencimentos. O valor pagaria ainda boa parte das dívidas atrasadas de energia que a prefeitura tem com a Celg Distribuição.

Um dos cheques emitidos no último dia de julho do ano passado, de R$ 732 mil, foi depositado na conta do Fundeb. “Por uma confusão nos números das contas da prefeitura, o dinheiro foi parar lá. O valor é do Imposto de Renda e várias contribuições que o instituto devia à prefeitura. Nós emitimos o boleto e o Prevplan pagou”, relatou o prefeito. Mas, de acordo com servidores do município, o fundo da educação estava desfalcado e os recursos não seriam suficientes para quitar as obrigações. O cheque também é questionado pelo Ministério Público e pela Previdência e está sendo periciado.

“Essa desculpa é muito estranha. Fundo de pensão não tem lucro do ponto de vista contábil, tem deficit ou superavit atuarial, então não paga Imposto de Renda”, afirma um técnico do governo federal especializado. Outra irregularidade investigada é a falsificação do Certificado de Regularidade Previdenciária (CRP), necessário para que os institutos recebam doações voluntárias da União. Há ainda casos de investimentos duvidosos em títulos públicos que teriam dado prejuízos de mais de R$ 1 milhão.

Memória
Prev-Rio perde R$ 70 milhões

A prefeitura do Rio de Janeiro está tentando reaver na Justiça mais de R$ 70 milhões do fundo de previdência do município, o Prev-Rio. O dinheiro teria sido aplicado irregularmente no mercado financeiro. A Casual Dinning Participações, escolhida pelo fundo para adquirir títulos, comprou papéis da Aster Fundo de Investimento. Mais tarde, descobriu-se que os diretores, tanto da Casual quanto da Aster, eram os mesmos, situação que contraria as regras da Comissão de Valores Mobiliários (CVM). O problema ainda se agravou porque o município ficou preocupado com os riscos na operação, já que o fundo no qual os recursos estavam aplicados existia há menos de um ano. 
Sem capital, cobrava taxa de 2,5% (comum para pessoas físicas de baixa aplicação) e oferecia rentabilidade abaixo da Selic em resumo, um péssimo negócio. A prática pouco ortodoxa veio a público no fim de março e, hoje, o dinheiro está em depósito judicial à espera de uma decisão para seu destino. A Casual tenta reverter à liminar que congelou os recursos.

Maioria no vermelho
Em todo o Brasil, existem cerca de 2 mil regimes previdenciários municipais e estaduais semelhantes ao de Planaltina que, na maioria, apresentam problemas desde que foram criados. Apenas seis fundos de servidores públicos de capitais estão com o nome limpo no banco de dados do Ministério da Previdência atualmente: Distrito Federal, Rio de Janeiro, Salvador, Curitiba, Natal e Boa Vista. As entidades das outras capitais estão no vermelho. 
Em função do grande volume de suspeição, a pasta pretende criar ferramentas para aprimorar o controle desses fundos e contabilizar o tamanho do rombo nos cofres da seguridade municipal volume que nunca foi avaliado.

As irregularidades mais comuns, de acordo com dados no site do Ministério da Previdência, estão nas contribuições que são supostamente recolhidas dos trabalhadores e dos patrões (prefeituras e governos), mas nunca depositadas. A política de investimentos e a administração dos recursos também são pouco transparentes e figuram entre os problemas registrados. A maioria dos fundos de servidores geridos em grandes cidades do país está com algum problema. Os de João Pessoa (PB), Belém (PA) e Macapá (AP), por exemplo, batem recordes. Cada um coleciona seis irregularidades.

Porteira
Segundo um técnico do governo federal especializado em previdência, e que pediu para não ser identificado, os fundos municipais e estaduais são uma excelente ideia, mas ainda não deram certo no Brasil. Transformaram-se em uma porteira para o enriquecimento fácil e para manobras contábeis. “Essas entidades são pouco profissionais e acabam virando um fundo de um órgão político”, sustenta. “A proximidade entre essas entidades e os governos não dá certo. Nos fundos de pensão estatais já é muito complicado. Imagina nesses municipais e estaduais?”
Proximidade que, no caso de Planaltina de Goiás, é umbilical, como afirma o presidente do Sindicato dos Servidores Públicos da Cidade, Humberto Neris. “É muito fácil tirar dinheiro do instituto. O presidente é também advogado particular do prefeito”, denuncia. A exemplo de Planaltina, que compõe o Entorno do DF, todos os outros municípios da região também estão irregulares, com exceção de Padre Bernardo. Um deles, Valparaíso, nem sequer chegou a receber a auditoria da Previdência.
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